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OFÍCIO Nº 254/2024/SEI/DIRETOR-PRESIDENTE/ANVISA
 
À Senhora 
Esther Dweck 
Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
Esplanada dos Ministérios, Bloco K 70.040-906 - Brasília/DF 

Com cópia: 

À Senhora 
Nísia Verônica Trindade Lima 
Ministra de Estado da Saúde 
Ministério da Saúde Esplanada dos Ministérios, 
Bloco G, Edifício Sede 70.058-900 - Brasília/D 
 
Ao Excelentíssimo Senhor
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Ministro do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviço
Esplanada dos Ministérios, Bloco J
70.040-906 - Brasília/DF

  
Assunto: Valorização das carreiras das Agências
Reguladoras 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 25351.907617/2024-84.

 
 
Senhora Ministra,
 

1. Cumprimentando-a cordialmente, a Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (Anvisa) vem, por meio deste ofício,
reforçar a necessidade primordial de fortalecer a regulação
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sanitária no Brasil. Esse fortalecimento é imperativo para a
preservação da saúde pública e para assegurar um ambiente
seguro e controlado em todas as dimensões de nossa atuação.
2. Fazemos referência ao OFÍCIO Nº
94/2024/SEI/DIRETOR-PRESIDENTE/ANVISA, enviado
anteriormente a Vossa Excelência, no qual a Diretoria Colegiada
da Anvisa expressou seu apoio à Mesa de Negociação
Permanente com os servidores públicos, saudando o Governo
Federal por tal iniciativa, que reconhece a importância do diálogo
contínuo e a valorização do serviço público. Ainda nessa linha,
referenciamos as manifestações desta diretoria exaradas durante
a última reunião ordinária pública da Diretoria Colegiada,
realizada em 12 de junho do presente ano. Naquela
oportunidade, foi ressaltada a atuação da Agência na proteção e
promoção da saúde da população brasileira, mas também o
impacto direto da nossa atuação no desenvolvimento econômico
e tecnológico do país, destacando a necessidade de melhorias na
carreira e remuneração adequadas ao seu corpo de servidores.
3. Mais uma vez registramos que, na criação da carreira
da regulação federal (MP nº 263/05), o Governo Federal,
acertadamente, estabeleceu a equivalência remuneratória dos
Reguladores federais aos Reguladores das autarquias do setor
financeiro (CVM, Susep, Bancen). Não obstante, tal equivalência
foi sendo corroída ao longo dos anos, notadamente nos anos de
2017 e 2018, período em que somente os Reguladores
financeiros tiveram reajustes, resultando, atualmente, em um
desequilíbrio remuneratório de aproximadamente 30%.
4. Diante dos desafios enfrentados, da percepção de
desvalorização do quadro de servidores da regulação, da
insuficiência do quantitativo de servidores frente ao crescimento
exponencial de demandas submetidas à Agência e da
complexidade das funções desempenhadas pela Anvisa, torna-se
urgente e necessário que medidas sejam adotadas para
assegurar a valorização dos servidores da regulação sanitária, de
forma a evitar prejuízos significativos aos processos e produtos
que dependem da atuação desta Agência para sua
comercialização no País.
5. Ressaltamos que eventual “operação padrão” ou
greve de servidores da Anvisa pode comprometer de forma grave
a continuidade dos serviços essenciais regulados pela agência,
impactando na disponibilidade de produtos no mercado nacional
e colocando em risco a saúde da população brasileira.
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Anexos: I. OFÍCIO Nº 94/2024/SEI/DIRETOR-PRESIDENTE/ANVISA
II. Manifesto de Apoio das Associações de Servidores das
Agências Reguladoras federais à pauta apresentada pelo

6. Mesmo com a diminuição significativa do quadro de
servidores, temos empregado todos os nossos esforços para
aumentar a eficiência da nossa atuação, das nossas entregas à
sociedade brasileira, mantendo o elevado padrão de qualidade
técnica-científica que nos caracteriza. Temos também
direcionado nossa energia para implementar, do ponto de vista
da regulação sanitária, ações que reverberem e contribuam para
a Estratégia Nacional para o Desenvolvimento do Complexo
Econômico-Industrial da Saúde (CEIS), o Novo Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC) e a Política “Nova Indústria
Brasil (NIB). Enviamos esta comunicação porque temos ciência
do potencial que esta Agência possui para contribuir e catalisar
os esforços atualmente empregados nos diferentes órgãos
públicos em prol do crescimento e desenvolvimento do país.
7. Assim, a Diretoria Colegiada manifesta, novamente, o
seu apoio à pauta de recomposição do patamar remuneratório
das carreiras de regulação no quadro de carreiras do Poder
Executivo Federal, com o objetivo da equiparação às carreiras do
Ciclo de Gestão e dos órgãos reguladores dos mercados
financeiro, de capitais e de seguros, considerando também os
avanços já obtidos ou ainda a serem negociados em suas mesas
específicas.
8. Nesse sentido, diante do atual cenário, reforçamos a
preocupação com os impactos negativos as ações da Anvisa, e
reafirmamos que há riscos iminentes para o colapso nas
diversas atividades da Agência que impactam
diretamente a indústria, a economia e a resiliência da
cadeia farmacêutica do país. Apontamos para
necessidade de apoio do Ministério da Gestão e Inovação
para a valorização dos servidores da regulação sanitária,
garantindo condições adequadas para a continuidade da
missão da Anvisa em proteger e promover a saúde
pública no Brasil.
9. Por fim, a Diretoria Colegiada da Anvisa se coloca à
disposição para o diálogo e solicita o agendamento de reunião
com a Senhora Ministra do Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos com objetivo de discutir a valorização dos
servidores e o apoio às carreiras da regulação.
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Sinagências e às ações da Operação Valoriza Regulação.
  
Atenciosamente,
 

Antonio Barra Torres
Diretor-Presidente

Meiruze Sousa Freitas
Diretora da Segunda Diretoria

 
Daniel Meirelles Fernandes Pereira

Diretor da Terceira Diretoria

Rômison Rodrigues Mota
Diretor da Quarta Diretoria

 
Frederico Augusto de Abreu Fernandes
Diretor Substituto da Quinta Diretoria

 

Documento assinado eletronicamente por Romison
Rodrigues Mota, Diretor, em 14/06/2024, às 18:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
Documento assinado eletronicamente por Meiruze Sousa
Freitas, Diretora, em 14/06/2024, às 18:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
Documento assinado eletronicamente por Frederico
Augusto de Abreu Fernandes, Diretor(a) Substituto(a),
em 14/06/2024, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Meirelles
Fernandes Pereira, Diretor, em 14/06/2024, às 19:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
Documento assinado eletronicamente por Antonio Barra
Torres, Diretor-Presidente, em 14/06/2024, às 19:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3018489 e o código CRC 3489B725.

SIA Trecho 05 - Telefone: 0800 642 9782
CEP 71205-050 Brasília/DF - www.anvisa.gov.br

 
Referência: Processo nº
25351.907617/2024-84 SEI nº 3018489
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